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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a ele ao departamento competente, providências no sentido de implantar um REDUTOR DE VELOCIDADE na Rua Guaporé, próximo ao número 200, no Jardim Nova Veneza, atendendo à solicitação da Escola Cristã de Sumaré.

A solicitação se faz necessária, visto que o alto fluxo de veículos na via tem gerado preocupação entre os pais dos alunos, especialmente nos horários de entrada e saída da escola. A instalação do redutor de velocidade contribuirá para a segurança das crianças e demais pedestres, prevenindo acidentes e garantindo um trânsito mais seguro na região.

Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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